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1. INTRODUÇÃO 

Esta Informação Técnica visa responder à solicitação da Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva com Deficiência da Capital referente à análise do Cenário Econômico para 

fins de integração do TAC (Anexo 14), em observância ao disposto no inciso I da Cláusula 

05 do acordo firmado entre as citadas partes. 

O documento tem por objetivo validar o primeiro cenário apresentado pela equipe 

da Supervia em 04 de Agosto de 2022, com envio posterior de documentação complementar 

em 08 de Agosto de 2022. Como descrito pormenorizado na IT 857 de 2022, a execução das 

obras e o atendimento ao cronograma têm correlação com os cenários econômicos 

(entendido, aqui, como geração de receitas a partir do número de pagantes) e, portanto, esta 

constitui-se como etapa necessária a validação por parte da equipe econômica responsável 

do Ministério Público do Rio de Janeiro.  

 

2. DESENVOLVIMENTO             

 A construção dos cenários, com base na premissa da exigibilidade das obras, é 

motivada pela consideração de que possíveis oscilações na geração de receitas podem 

impactar o desenvolvimento das obras. A alternativa proposta e aceita pelas partes foi, 

portanto, que a cada período – composto pela média móvel de três períodos de seis meses – 

serão analisados e resultados e, na hipótese de um agravamento (lê-se: não atingimento do 

número mínimo de passageiros pagantes) as obras podem sofrer um alargamento de prazo. 

O recrudescimento desta situação pode, por extensão, ensejar uma revisão do cronograma 

das obras, previamente analisado e acordado entre as partes.    

 Assim, da apresentação do primeiro cenário na data previamente citada ficou 

caracterizado como: AGRAVAMENTO DO CENÁRIO, pois apresentou um valor abaixo 

do número de pagantes que constitui o Gatilho PAX Mínimo. É importante destacar, 

contudo, que o cenário só é consolidado e caracterizado levando em consideração a média 

móvel dos últimos seis meses (Quadro 1). Este primeiro resultado, portanto, é uma prévia a 

ser observada e monitorada para os próximos períodos.  
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Quadro  1 - Resumo da metodologia de construção dos cenários 

Descrição dos Cenários – ANEXO 14 

A definição dos cenários econômicos para fins de determinação de velocidade de 

execução das obras levará em consideração a MÉDIA MÓVEL dos últimos 6 (seis) meses 

anteriores à determinação do cenário e os termos do Capítulo II do Título I, cabendo à 

SuperVia notificar o Ministério Público, por meio da PJTCPD-Cap e do Centro de Apoio, 

apontando o cenário aplicável aos 6 (seis) meses subsequentes, conforme descritos abaixo:  

• Manutenção do cenário: Média Móvel igual ao GATILHO PAX MÍNIMO, com 

uma margem de variação de até 5% (cinco por cento);  

• Agravamento do cenário: Média Móvel inferior ao GATILHO PAX MÍNIMO, 

com uma margem de queda superior a 5% (cinco por cento), em relação ao 

GATILHO PAX MÍNIMO;  

• Abrandamento da atual situação: Média Móvel superior ao GATILHO PAX 

MÍNIMO, com uma margem de elevação superior a 5% (cinco por cento), em 

relação ao GATILHO PAX MÍNIMO. 
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Figura 1 - Planilha mensal com número de pagantes - Maio de 2022 

 
Fonte: Nota Metodológica do ANEXO 14. Elaboração: Supervia. 
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3. CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, configura-se como validado e aceito o Cenário 1 apresentado pela 

Supervia em 04 de Agosto de 2022.  

Finalizando, o GATE submete esta Informação Técnica à apreciação da Douta 

Promotoria de Justiça. 

 

 
 


